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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.166, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Estabelece teto para todas as modalidades de crédito ofertadas por meio 
de cartões de crédito e cheque especial; veda a cobrança de juros e 
multas por atraso no pagamento das prestações de operações de crédito 
e de compras de produtos e serviços, para todas as dívidas contraídas 
durante a vigência do estado de calamidade pública; e dá outras 
providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEFIRO PARCIALMENTE O REQUERIMENTO N. 1.531/2022. ASSIM, 
DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE LEI N. 1.399/2020, N. 
3.245/2020, N. 687/2020, N. 1.488/2020, N. 688/2020, N. 756/2020, N. 
1.993/2020, N. 995/2020, N. 1.175/2020, N. 1.755/2020, N. 1.548/2021 E 
N. 2.295/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (RICD). TRANSCORRIDO, 
IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO 
RICD, ARQUIVEM-SE. EM DECORRÊNCIA, SUBMETA-SE O 
PROJETO DE LEI N. 1.166/2020 E SEUS APENSADOS À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO, AO REGIME DE TRAMITAÇÃO DE PRIORIDADE (ART. 
151, II, RICD) E AO EXAME DAS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR,  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
PUBLIQUE-SE. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
(*) Atualizado em 04/10/23, em razão de novo despacho. Apensados(2) 
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Estabelece teto para todas as modalidades
de crédito ofertadas  por  meio de cartões
de  crédito  e  cheque  especial;  veda  a
cobrança de juros e multas por atraso no
pagamento das prestações de operações de
crédito  e  de  compras  de  produtos  e
serviços, para todas as dívidas contraídas
durante  a  vigência  do  estado  de
calamidade  pública;  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os juros para o crédito rotativo do cartão de crédito e todas as demais
modalidades de crédito ofertadas por meio de cartões de crédito e para a linha de crédito
do cheque especial não poderão exceder a 30% a.a. (trinta por cento ao ano) durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020.

§ 1º Para fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:
I – crédito rotativo do cartão de crédito: a linha de crédito concedida sobre o

saldo não pago no vencimento da fatura do cartão de crédito; e
II – cheque especial: a concessão de limite de crédito rotativo vinculado a conta

de depósitos à vista.
§ 2º Os juros praticados pelas instituições de pagamento, previstas no art. 6º,

inciso  III,  da  Lei  nº  12.865,  de  9  de  outubro  de  2013,  pelas  sociedades  de  crédito,
financiamento e investimento e pelas sociedades de crédito direto não poderão exceder a
35% a.a. (trinta e cinco por cento ao ano).

§ 3º Os limites de crédito disponíveis em 20 de março de 2020 não poderão ser
reduzidos até o final do estado de calamidade pública.

§ 4º Os empréstimos dessas linhas de crédito estarão isentos do pagamento do
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários (IOF).

§ 5º Fica vedada a cobrança de tarifa pela disponibilização aos clientes de limite
para as modalidades de crédito de que trata o inciso II do § 1º deste artigo.

§  6º  O  descumprimento  do  estabelecido  no  caput e  no  §  2º  deste  artigo
configura o crime de usura previsto no art. 4º da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

§ 7º Os juros incidentes sobre o cheque especial ofertado a pessoas físicas cuja
renda seja inferior a 2 (dois) salários-mínimos não poderão exceder as taxas máximas de *C
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juros cobradas sobre os empréstimos disciplinados pela Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003.

Art. 2º O disposto no art. 1º tem a finalidade de prevenir o superendividamento
da pessoa natural e de dispor sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do
consumidor.

§  1º  Entende-se  por  superendividamento  a  impossibilidade  manifesta  de  o
consumidor, pessoa natural,  de boa-fé,  pagar a totalidade de suas dívidas de consumo,
exigíveis  e  vincendas,  sem  comprometer  seu  mínimo  existencial,  nos  termos  da
regulamentação.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao consumidor cujas dívidas tenham
sido  contraídas  mediante  fraude  ou  má-fé  ou  sejam  oriundas  de  contratos  celebrados
dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento.

Art. 3º Fica vedada a cobrança de multas e juros por atraso no pagamento das
prestações de operações de crédito concedidas por instituições pertencentes ao Sistema
Financeiro Nacional elencadas nos incisos III a V do art. 1º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, inclusive na modalidade de cartão de crédito, durante a vigência do
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020.

Art. 4º  Fica vedada a cobrança de juros e multas por atraso no pagamento de
compras  diretas  de  produtos  e  serviços,  durante  a  vigência  do  estado  de  calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 5º Nos contratos de crédito a que se refere esta Lei, as prestações que não
puderem ser pagas pelo consumidor poderão ser convertidas em prestações extras, com
vencimentos em meses subsequentes à data de vencimento da última prestação prevista
para o financiamento, sem qualquer adição de cláusula penal ou juros.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput somente aos consumidores que
comprovadamente tiveram redução de renda, inclusive do seu núcleo familiar.

Art. 6º As instituições financeiras deverão informar a seus clientes que tenham
dívidas  no  cheque  especial  ou  no  rotativo  do  cartão  de  crédito  a  existência  e  a
possibilidade  de  contratação  de  créditos  com  juros  mais  baixos  em  relação  àqueles
produtos, visando à redução da dívida.

Art. 7º O Banco Central do Brasil divulgará, nos termos do regulamento, além
das taxas de juros e de inadimplência por linha de crédito, as taxas de recuperação dos
créditos inadimplidos.

Art. 8º O Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, as agências reguladoras
e o Banco Central do Brasil deverão expedir determinações complementares a esta Lei
para garantir o direito à informação do consumidor, além de realizar a fiscalização das
disposições desta Lei, podendo aplicar sanções previstas na legislação, em especial na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no caso de descumprimento.

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o limite de juros para o
crédito rotativo do cartão de crédito e todas as demais modalidades de crédito ofertadas
por meio de cartões de crédito para o período posterior ao estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
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Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias
após a sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de agosto de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

jaa/pl-20-1166rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 
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canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 
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pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos desta 

Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 

prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 

mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 

de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais arranjos 

de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 

pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço 

de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos acordado 

entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar uma 

transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema eletrônico 

que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas de 

instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III do 

caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento emitido 

por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados não se 

caracteriza como arranjo de pagamento.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 5º deste artigo, não são alcançados por esta Lei os 

arranjos e as instituições de pagamento em que o volume, a abrangência e a natureza dos 

negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, conforme parâmetros estabelecidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de oferecer risco ao normal 

funcionamento das transações de pagamentos de varejo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.031, de 28/7/2020) 

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá requisitar informações a instituidores de arranjo de 

pagamento e a instituições de pagamento para poder verificar o volume, a abrangência e a 

natureza dos seus negócios, exclusivamente com o objetivo de avaliar sua capacidade de 

oferecer o risco de que trata o § 4º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.031, de 28/7/2020) 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
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seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, 

observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, 

promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda eletrônica, quando 

couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 

escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 

privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 

completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos arranjos 

de pagamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 
 Altera dispositivos da legislação vigente sobre 

crimes contra a economia popular.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 

considerando:  

 a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro, 

superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre quantia 

permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja privativo de 

instituição oficial de crédito;   

 b) obter ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, 

inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor 

corrente ou justo da prestação feita ou prometida.   

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de cinco mil a vinte mil cruzeiros.  

§ 1º Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatário ou mediadores que 

intervierem na operação usurária, bem como os cessionários de crédito usurário que ciente de 

sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução judicial.  

§ 2º São circunstâncias agravantes do crime de usura:  

I - ser cometido em época de grave crise econômica;  

II - ocasionar grave dano individual;  

III - dissimular-se a natureza usurária do contrato;  

IV - quando cometido: 

 a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima;   

 b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 anos ou de deficiente 

mental, interditado ou não.   
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§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.172-32, de 23/8/2001) 

Art. 5º Nos crimes definidos nesta lei, haverá suspensão da pena e livramento 

condicional em todos os casos permitidos pela legislação comum. Será a fiança concedida nos 

termos da legislação em vigor, devendo ser arbitrada dentro dos limites de Cr$5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), nas hipóteses do artigo 2º, e dentro 

dos limites de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) nos 

demais casos, reduzida à metade dentro desses limites, quando o infrator for empregado do 

estabelecimento comercial ou industrial, ou não ocupe cargo ou posto de direção dos negócios. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 3.290, de 23/10/1957) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2172-32-23-agosto-2001-469319-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3290-23-outubro-1957-354148-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 

278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões econômicas e 

outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 683, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Estabelece a suspenção de cobrança de juros e multas em razão do 
Corona Vírus - COVID-19. 
 

NOVO DESPACHO:  
Defiro o Requerimento n. 2.329/2020. Apense-se o Projeto de Lei n. 
683/2020, que encabeça o conjunto de proposições de que faz parte o 
Projeto de Lei n. 995/2020, ao Projeto de Lei n. 1.166/2020, do Senado 
Federal. Em decorrência disso, revejo o despacho inicial aposto ao 
Projeto de Lei n. 1.166/2020, para incluir o exame pelas Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público e determino a alteração do nome da Comissão Especial destinada 
a proferir parecer ao Projeto de Lei n. 683/2020 para Comissão Especial 
destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n. 1.166/2020. Publique-se. 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º Fica estabelecida a suspenção de cobrança de juros 

de mora e multas de pagamentos com valor de até um salário mínimo. 

§ Único – Esta regra valerá em períodos de pandemia 
manifestados pela Organização de Mundial de Saúde - MOS. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Corona Vírus – COVID-19 e sua posterior alteração de 
status para pandemia manifestada pela Organização Mundial de Saúde - 
OMS trouxe impactos significativos nos serviços de saúde, assistência 
social e na economia mundial. 

O objetivo do projeto ora proposto é evitar as aglomerações 
em agências bancárias e casas lotéricas em observância ao regramento 
da OMS que determina a quarentena.  

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2020. 
 

João Daniel 
Deputado Federal PT/SE 

 

PROJETO DE LEI N.º 836, DE 2020 
(Do Sr. Ruy Carneiro) 

 
Suspende a cobrança de juros do cartão de crédito e cheque especial em 
razão da pandemia do Corona Vírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-683/2020.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Fica estabelecida a suspenção de cobrança de juros em 

cartões de crédito e cheque especial. 

§ Único – Esta regra valerá em períodos de pandemia manifestados 

pela Organização de Mundial de Saúde - MOS. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Diante das medidas extremamente necessárias de isolamento e 

quarentena para diminuição da curva epidêmica do COVID-19, é de se esperar efeitos 

recessivos na economia. 

Com isso, além das medidas de saúde, é necessário também 

implementar medidas de proteção e defesa da capacidade financeira da população, 

neste período em que crescem os gastos extras decorrentes da pandemia, junto com 

a diminuição da renda dos trabalhadores informais, empresários e profissionais de 

diversas áreas afetadas. 

Para suavizar a perda monetária da população,  proponho a 

suspenção do acúmulo de juros, o que, se não implementado, causará danos a 

milhões de famílias brasileiras, que levarão anos para conseguirem se recuperar. 

Por todo o exposto, visando a efetiva proteção da população, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2020. 

 

Deputado RUY CARNEIRO 
 

 

 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 


	z2262100_BRASAO
	z2262100_
	z2262100_TITULO
	z2262100_AUTOR
	z2262100_EMENTA
	z2262100_DESPACHO
	z2262100_APRECIACAO
	z2262100_SUMARIO
	z2262100_1928219_pdf1
	z2262100_1928219_TEOR
	z2262100_1928219_pdf2
	z2262100_1928219_pdf3
	z2262100_LEGISLACAO
	z2239431_
	z2239431_TITULO
	z2239431_AUTOR
	z2239431_EMENTA
	z2239431_DESPACHO
	z2239431_SUMARIO
	z2239431_1867025_TEOR
	z2241725_
	z2241725_TITULO
	z2241725_AUTOR
	z2241725_EMENTA
	z2241725_DESPACHO
	z2241725_1869981_TEOR
	z2262100_FIMDOCUMENTO

